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Subsecção I. COMUNICAÇÃO COMERCIAL E PRÁTICAS NEGOCIAIS 

1. Publicidade e seus requisitos 

A Constituição da República Portuguesa e a Lei de Defesa do Consumidor consagram, 

entre outros, o direito à informação. No caso de serviços financeiros, particularmente 

contratos de crédito ao consumo (por exemplo, um crédito pessoal, automóvel ou cartão 

de crédito), por forma a permitir ao cliente avaliar cabalmente as condições apresentadas 

pela instituição bancária ou financeira, impõe-se uma informação clara, completa e verda­

deira, quer nas campanhas de publicidade, quer nas informações relativas à contratação, 

nas fases pré-contratual, contratual e pós-contratual. 

A publicidade ou comunicação comercial a contratos de crédito rege-se, fundamen­

talmente, por: 

-Normas aplicáveis à actividade publicitária em geral (desde logo, o Código da 

Publicidade) ; 

- Regime jurídico aplicável às práticas comerciais desleais das empresas nas 

relações com os consumidores (Decreto-Lei n. 0 57/2008, de 26 de Março); 

-Artigo 5. o do regime jurídico dos contratos de crédito a Consumidores (Decre­

to-Lei n. 0 133/2009, de 2 de Junho); 

- Aviso n. o 10/2008 do Banco de Portugal. 

O Código da Publicidade (CPub )22 define-a como "qualquer forma de comunicação 

feita por entidades de natureza pública ou privada, no âmbito de uma actividade comer­

cial, industrial, artesanal ou liberal, com o objectivo directo ou indirecto de: a) promover, 

com vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer bens ou serviços; b) promover 

-~ 
jl 22 Decreto-Lei n. 0 330/90, de 23 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n. 0

S 74/93, de 10 de Março, 6/95, 
~ de 17 de Janeiro, 61/97, de 25 de Março, 275/98, de 9 de Setembro, 51/2001, de 15 de Fevereiro, 332/2001, 
õ de 24 de Dezembro, 81/2002, de 4 de Abril, e 224/2004, de 4 de Dezembro, e pelas Leis n.0

S 31-N98, de 14 de 
:::> 
§ Julho, 32/2003, de 22 de Agosto, e 37/2007, de 14 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.0 57/2008, de 26 de Março, ~ 
:E e pela Lei n. 0 8/2011, de 11 de Abril. '? 



ideias, princípios, iniciativas ou instituições" (artigo 3.0 n. 0 1 CPub). O mesmo Código 

explana os quatro princípios pelos quais se rege a publicidade (artigo 6.° CPub): licitude, 

identificabilidade, veracidade e respeito pelos direitos do consumidor. 

O princípio da licitude (art. 0 7.° CPub) proíbe a publicidade que, pela sua forma, 

objecto ou fim, ofenda valores, princípios e instituições constitucionalmente consagra­

dos. A mesma norma consagra, a título exemplificativo, determinadas proibições (e.g. 

publicidade que contenha discriminações em relação à raça, língua, território de origem, 

religião ou sexo) e estabelece limitações quanto ao uso de línguas estrangeiras (apenas 

admissível quando os estrangeiros sejam os destinatários exclusivos ou principais, ou 

quando a utilização de palavras ou expressões estrangeiras seja necessária à obtenção do 

efeito visado na mensagem publicitária) . 

O princípio da identificabilidade (art.o 8.° CPub) impõe a identificação inequívoca 

da publicidade enquanto tal, designadamente nos meios de comunicação social (menção 

"publicidade"/"pub" na imprensa e separadores acústicos e ópticos na rádio e televi­

são) . Fica ainda vedada a publicidade oculta ou dissimulada, nomeadamente pelo uso de 

meios subliminares de que o destinatário não tome consciência (art.o 9.° CPub) . 

O princípio da veracidade (art. 0 10.° CPub) estatui que as afirmações relativas aos 

bens e serviços publicitados devem ser verdadeiras, exactas e passíveis de prova. Con­

sequentemente, proíbe-se a publicidade enganosa, tida como prática comercial desleal 

(art. 0 11.° CPub), como adiante melhor veremos. 

O princípio do respeito pelos direitos do consumidor (art.o 12.° CPub) remete impli-

citamente para a Lei de Defesa do Consumidor (que elenca os direitos do consumidor u 
o 

à qualidade dos bens e serviços, protecção da saúde e da segurança física, formação e à "" CD 

n 
educação para o consumo, informação para o consumo, protecção dos interesses econó- .g 

~ o micos, prevenção e reparação dos danos patrimoniais ou não patrimoniais que resultem 
n 
o 

da ofensa de interesses ou direitos individuais homogéneos, colectivos ou difusos, pro- ~ 
§" 

tecção jurídica e a uma justiça acessível e pronta e participação, por via representativa, na g-
n 

definição legal ou administrativa dos seus direitos e interesses). O art.a 13.° CPub proíbe, [ 
õ 

de modo particular, a publicidade que encoraje comportamentos prejudiciais à saúde e 8 
n 
o 

segurança do consumidor. ~ 
3 
o 

O Código da Publicidade consagra ainda restrições ao conteúdo e objecto (artigos 14.0 
-;;-

u 

a 22.0 -A CPub), relativamente a menores, publicidade testemunhal, publicidade compara- g 
~ ~ 
~ w 



"' e 

tiva, bebidas alcoólicas, tratamentos e medicamentos, publicidade em estabelecimentos 

de ensino ou destinadas a menores, jogos de fortuna ou azar, cursos e veículos automó­

veis. Outras restrições constam de legislação avulsa (v.g. tabaco). 

A Lei das Práticas Comerciais Desleais (LPCD) define prática comercial, nas rela­

ções com os consumidores, como "qualquer acção, omissão, conduta ou afirmação de 

um profissional, incluindo a publicidade e a promoção comercial, em relação directa 

com a promoção, a venda ou o fornecimento de um bem ou serviço ao consumidor" 

(artigo 3. 0 d) LPCD). 

As práticas comerciais são consideradas desleais se verificados, cumulativamente, os 

seguintes requisitos (art. 0 5.0 LPCD) : 

- Desconformidade da prática com a diligência profissional, ou seja o "o pa­

drão de competência especializada e de cuidado que se pode razoavelmente espe­

rar de um profissional nas suas relações com os consumidores, avaliado de acordo 

com a prática honesta de mercado e ou com o princípio geral de boa fé no âmbito 

da actividade profissional"; 

- Distorção substancial do comportamento económico do consumidor, condu­

zindo-o a tomar uma decisão que não teria tomado de outro modo. 

O carácter leal ou desleal da prática é aferido por referência ao consumidor médio, 

"normalmente informado e razoavelmente atento e advertido". 

O consumidor deve poder tomar as suas decisões negociais de forma esclarecida e 

livre. Em especial, serão desleais as práticas susceptíveis de distorcer o comportamento 

económico de consumidores vulneráveis, as práticas enganosas e as práticas agressivas, 

como adiante melhor analisaremos. 

O artigo 5. o da Lei do Crédito ao Consumidor (LCC) determina que a publicidade 

ou qualquer comunicação comercial em que um credor se proponha conceder crédito 

(ou se sirva de um mediador de crédito para a celebração de contratos de crédito) deve 

indicar a taxa anual de encargos efectiva global (TAEG), mesmo que o crédito seja apre-"(jj 
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televisiva), não for legível e perceptível, em termos objectivos, pelo consumidor. 
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Caso seja necessário, para a obtenção do crédito, a celebração de um contrato acessó­

rio (como o de seguro) , essa menção deve constar na publicidade de forma clara, concisa 

e visível. 

A publicidade a operações de crédito deve incluir informações normalizadas, que 

especifiquem através de um exemplo representativo: a taxa nominal, fixa ou variável ou 

ambas, juntamente com a indicação de quaisquer encargos aplicáveis incluídos no custo 

total do crédito para o consumidor; o montante total do crédito; a TAEG; a duração do 

contrato de crédito, se for o caso; o preço a pronto e o montante do eventual sinal, no 

caso de crédito sob a forma de pagamento diferido de bem ou de serviço específico; e 

o montante total imputado ao consumidor e o montante das prestações, se for o caso. 

As campanhas de publicidade das instituições têm de obedecer aos princípios e regras 

explicitados no Aviso n.o 10/2008 do Banco de PortugaF3, de cujo Preâmbulo se retira 

que "a experiência mostra que a informação divulgada pelas instituições de crédito e 

sociedades financeiras sobre os seus produtos e serviços financeiros numa fase ainda 

anterior à pré-contratual, nomeadamente em campanhas publicitárias, tem uma influ­

ência determinante na formação da vontade do cliente bancário, no contexto do seu 

processo de escolha e decisão." 

O Banco de Portugal define os deveres de informação e transparência que as institui­

ções de crédito devem observar na publicidade aos seus produtos e serviços financeiros, 

qualquer que seja o meio de difusão utilizado (audiovisual, rádio, internet, suportes es­

critos disponibilizados ao balcão, mailing directo ou cartazes exclusivamente utilizados 

no interior das agências). A publicidade a produtos e servicos financeiros fica sujeita aos "' 
, Q 

princípios da identificação, veracidade, transparência e equilíbrio. Em anexo ao Aviso, 
::J. 

"' 
o Banco de Portugal determina a dimensão mínima dos caracteres a usar na publicidade ~. 

a produtos e serviços financeiros nos diferentes meios de difusão. 

No mesmo instrumento são ainda clarificadas determinadas expressões de uso restrito 

(i.e., que apenas podem ser utilizadas nas campanhas publicitárias se houver uma rigoro­

sa correspondência com a situação), tais como "sem juros", "sem custos", "sem depósito 

inicial", "aceitação garantida", "oferta", "devolvemos o seu dinheiro", "pagamos nós", 
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"novos clientes" ou "a(o) mais baixa(o) do mercado". As disposições específicas quanto 

ao crédito ao consumo estão consagradas no artigo 15.0 do Aviso n. 0 10/200824
• 

2. Práticas enganosas 

As práticas comerciais desleais enganosas podem sê-lo por acção ou por omissão. 

Uma acção é considerada enganosa se contiver informações falsas ou induzir em 

erro o consumidor (ou for susceptível de o fazer), por exemplo devido à forma de apre­

sentação da informação. Em ambos os casos, relativamente a um ou vários dos seguintes 

elementos: a existência ou a natureza do bem ou serviço, as características principais do 

bem ou serviço, o conteúdo e a extensão dos compromissos assumidos pelo profissional, 

o preço, a necessidade de prestação de um serviço, de uma peça, da substituição ou da 

reparação do bem, a natureza, os atributos e os direitos do profissional e os direitos do 

consumidor (artigo 7. 0 LPCD). 

A própria lei elenca- no artigo 8. 0 LPCD- um conjunto de acções consideradas en­

ganosas em qualquer circunstância (a designada "lista negra") 25
• 

24 'í\rtigo 15. 0 (Crédito ao consumo) 
1 - Na publicidade a produtos e serviços financeiros, no âmbito do crédito ao consumo, as 

instituições de crédito devem indicar a correspondente Taxa Anual de Encargos Efectiva Global (TAEG), 
calculada nos termos previstos no Decreto-Lei n.0 359/91, de 21 de Setembro, com destaque similar às 
características destacadas daqueles produtos ou serviços. 

2 - As instituições de crédito devem também indicar um exemplo representativo que inclua, pelo 
menos, o montante do crédito, o prazo de reembolso, a taxa de juro anual nominal, no caso de taxa 
fixa, ou o indexante e o spread, no caso de taxa variável. 

3- Sem prejuízo do disposto no número 2 do artigo 3. 0
, o indexante a que alude o número anterior 

deve ser calculado, pelo menos, no início da campanha publicitária e sempre que a mesma sejaretomada, 
após interrupção, nos termos dos artigos 3. 0 e 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 240/2006, de 22 de Dezembro, 
por força do disposto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.a 171/2007, de 8 de Maio, com indicação do mês 
a que se refere. 

4- A publicidade que anuncie a prestação de um crédito ao consumo com prestações constantes deve 
indicar, com destaque similar à referida prestação, os seguintes elementos: 

a) O prazo de reembolso que, no início do empréstimo, se prevê estar associado à referida prestação; 
b) O montante de financiamento correspondente à prestação anunciada. 
5-A publicidade que anuncie a prestação de um crédito ao consumo com prestações diferenciadas ao 

longo do empréstimo deve indicar, com destaque similar à referida prestação, os seguintes elementos: 
a) O prazo de reembolso que, no início do empréstimo, se prevê estar associado a cada uma das 

prestações anunciadas; 
b) O prazo total do empréstimo." 

25 'í\rtigo 8. a (Acções consideradas enganosas em qualquer circunstância) 
São consideradas enganosas, em qualquer circunstância, as seguintes práticas comerciais: 



a) Afirmar ser signatário de um código de conduta, quando não o seja; 
b) Exibir uma marca de certificação, uma marca de qualidade ou equivalente sem ter obtido a 

autorização necessária; 
c) Afirmar que um código de conduta foi aprovado por um organismo público ou outra entidade 

quando tal não corresponda à verdade; 
d) Afirmar que um profissional, incluindo as suas práticas comerciais, ou um bem ou serviço foram 

aprovados, reconhecidos ou autorizados por um organismo público ou privado quando tal não 
corresponde à verdade ou fazer tal afirmação sem respeitar os termos da aprovação, do reconhecimento 
ou da autorização; 

e) Propor a aquisição de um bem ou serviço por um preço inferior àquele praticado no mercado por 
outros fornecedores ou prestadores de serviços sabendo ou não podendo desconhecer que não tem 
condições para o cumprir, não dispondo, ou não indicando quem disponha, nas mesmas condições e em 
igual grau de acessibilidade para o consumidor, de existências em quantidade suficiente, por um período 
de tempo compatível com a procura previsível face ao volume e meios de publicidade realizada ao bem 
ou serviço em causa, e o preço indicado; 

f) Propor a aquisição de bens ou de serviços a um determinado preço e, com a intenção de promover 
um bem ou serviço diferente, recusar posteriormente o fornecimento aos consumidores do bem ou do 
serviço publicitado; 

g) Recusar as encomendas relativas a este bem ou serviço ou a sua entrega ou o fornecimento num 
prazo razoável; ou 

h) Apresentar amostra defeituosa ou demonstração insuficiente; 
i) Declarar falsamente que o bem ou serviço está disponível apenas durante um período muito limitado 

ou que só está disponível em condições especiais por um período muito limitado a fim de obter uma 
decisão imediata e privar os consumidores da oportunidade ou do tempo suficientes para tomarem uma 
decisão esclarecida; 

j) Comprometer-se a fornecer o serviço de assistência pós-venda numa língua, usada para comunicar 
antes da decisão negocial, que não seja uma das línguas oficiais do Estado membro em que o profissional 
se encontra estabelecido e posteriormente assegurar este serviço apenas em língua diversa, quando o 
profissional não anunciou de forma clara esta alteração ao consumidor antes de este se ter vinculado; 

I) Declarar que a compra ou venda de um bem ou a prestação de um serviço é lícita ou transmitir essa 
impressão quando tal não corresponda à verdade; 

m) Apresentar como característica distintiva da oferta do profissional direitos do consumidor previstos 
na lei; 

n) Utilizar um conteúdo editado nos meios de comunicação social para promover um bem ou serviço 
tendo sido o próprio profissional a financiar essa promoção quando tal não for indicado claramente no 
conteúdo ou resultar de imagens ou sons que o consumidor possa identificar com clareza; 

o) Fazer afirmações substancialmente inexactas relativas à natureza e à amplitude do risco para a 
segurança pessoal do consumidor ou da sua família se o consumidor não adquirir o bem ou assentir na 
prestação do serviço; 

p) Promover um bem ou serviço análogo ao produzido ou oferecido por um fabricante específico de 
maneira a levar deliberadamente o consumidor a pensar que, embora não seja esse o caso, o bem ou 
serviço provêm desse mesmo fabricante; 

q) Sem prejuízo do disposto nos Decretos-Leis n.os 240/2006, de 22 de Dezembro, 172/2007, de 8 de 
Maio, e 81!2006, de 20 de Abril, fazer o arredondamento em alta do preço, da duração temporal ou de 
outro factor, directa ou indirectamente, relacionado com o fornecimento do bem ou com a prestação do 
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Teremos uma omissão enganosa sempre que a prática comercial omita informação 

com requisitos substanciais para uma decisão negocial esclarecida do consumidor, ou 

se o profissional apresentar a informação de modo pouco claro, ininteligível ou tardio, 

ou ainda quando a intenção comercial da prática não seja evidente (artigo 9. 0 LPCD) . 

No caso de proposta contratual ou convite a contratar, são consideradas substanciais as 

informações referidas no artigo 10. 0 LPCD26
. 

serviço que não tenha uma correspondência exacta e directa no gasto ou utilização efectivos realizados 
pelo consumidor e que conduza ao aumento do preço a pagar por este; 

r) Criar, explorar ou promover um sistema de promoção em pirâmide em que o consumidor dá a sua 
própria contribuição em troca da possibilidade de receber uma contrapartida que decorra essencialmente 
da entrada de outros consumidores no sistema; 

s) Alegar que o profissional está prestes a cessar a sua actividade ou a mudar de instalações quando tal 
não corresponde à verdade; 

t) Alegar que o bem ou serviço pode aumentar as possibilidades de ganhar nos jogos de fortuna ou 
azar; 

u) Alegar falsamente que o bem ou serviço é capaz de curar doenças, disfunções e malformações; 
v) Transmitir informações inexactas sobre as condições de mercado ou sobre a possibilidade de 

encontrar 
o bem ou serviço com a intenção de induzir o consumidor a adquirir o bem ou a contratar a prestação 

do serviço em condições menos favoráveis do que as condições normais de mercado; 
x) Declarar que se organiza um concurso ou uma promoção com prémio sem entregar os prémios 

descritos ou um equivalente razoável; 
z) Descrever o bem ou serviço como «grátis••, «gratuito,, «sem encargos» ou equivalente se o 

consumidor tiver de pagar mais do que o custo indispensável para responder à prática comercial e para 
ir buscar o bem ou pagar pela sua entrega; 

aa) Incluir no material de promoção comercial factura ou documento equiparado solicitando o 
pagamento, dando ao consumidor a impressão de já ter encomendado o bem ou serviço comercializado, 
quando tal não aconteceu; 

ab) Alegar falsamente ou dar a impressão de que o profissional não está a agir para fins relacionados 
com a sua actividade comercial, industrial, artesanal ou profissional ou apresentar-se falsamente como 
consumidor; 

ac) Dar a impressão falsa de que o serviço pós-venda relativo ao bem ou serviço está disponível em 
Estado membro distinto daquele em que o bem ou serviço é vendido." 

26 "Artigo 10. 0 (Proposta contratual ou convite a contratar) 
No caso de proposta contratual ou de convite a contratar, são consideradas substanciais para efeitos do 

artigo anterior, se não se puderem depreender do contexto, as informações seguintes: 
a) As características principais do bem ou serviço, na medida adequada ao meio e ao bem ou serviço; 
b) O endereço geográfico, a identidade do profissional e a sua designação comercial e, se for caso 

disso, o endereço geográfico, a identidade e a designação comercial do profissional por conta de quem 
actua; 

c) O preço, incluindo impostos e taxas, ou quando, devido à natureza do bem ou serviço, o preço não 
puder ser razoavelmente calculado de forma antecipada, o modo como o preço é calculado, bem como, ,;, 
se for caso disso, todos os custos suplementares de transporte, de expedição, de entrega e de serviços r;-



3. Práticas agressivas 

É agressiva a prática que limite ou seja susceptível de limitar significativamente a liber­

dade de escolha ou o comportamento do consumidor em relação a um bem ou serviço, 

devido a: 

a) assédio 

b) coacção 

c) influência indevida ("a utilização pelo profissional de uma posição de poder 

para pressionar o consumidor, mesmo sem recurso ou ameaça de recurso à força 

física, de forma que limita significativamente a capacidade de o consumidor tomar 

uma decisão esclarecida") 

Para aferir desta agressividade, deve atender-se ao caso concreto, considerando vários 

aspectos, a saber (artigo 11.0 LPCD): momento, local, natureza e persistência da prática 

comercial; recurso a linguagem ou comportamento ameaçadores ou injuriosos; aprovei­

tamento consciente pelo profissional de qualquer infortúnio ou circunstância específica 

que pela sua gravidade prejudique a capacidade de decisão do consumidor, com o objec­

tivo de influenciar a decisão deste em relação ao bem ou serviço; qualquer entrave não 

contratual oneroso ou desproporcionado imposto pelo profissional, quando o consumi­

dor pretenda exercer os seus direitos contratuais, incluindo a resolução do contrato, a 

troca do bem ou serviço ou a mudança de profissional; qualquer ameaça de exercício de 

uma acção judicial que não seja legalmente possível. 

A "lista negra" de práticas consideradas agressivas em qualquer circunstância consta il 
it 

do artigo 12 .0 LPCD27
• 

postais ou, quando estas despesas não puderem ser razoavelmente calculadas de forma antecipada, a 
indicação de que esses custos suplementares ficam a cargo do consumidor; 

d) As modalidades de pagamento, de expedição ou de execução e o mecanismo de tratamento das 
reclamações, na medida em que se afastem das obrigações de diligência profissional; 

e) A existência dos direitos de resolução ou de anulação, qualquer que seja a denominação utilizada, 
sempre que resultem da lei ou de contrato." 

27 'i\rtigo 12.0 (Práticas comerciais consideradas agressivas em qualquer circunstância) 
São consideradas agressivas, em qualquer circunstância, as seguintes práticas comerciais: 
a) Criar a impressão de que o consumidor não pode deixar o estabelecimento sem que antes tenha 

sido celebrado um contrato; 
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